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ATA DA 2ª REUNIÃO     ORDINÁRIA 

DA COMISSÃO DE DIREITO AGRÁRIO 

DA ORDEM DOS ADVOGADOS DO 

BRASIL – SEÇÃO DE GOIÁS, NO 

EXERCÍCIO DE 2025, REALIZADA EM 

16/09/2025. 

 

 

 

 

 

Aos dezesseis dias do mês de setembro de dois mil e vinte e cinco (16/09/2025), às dezessete 

horas (17h), com transmissão pelo aplicativo Microsoft Teams, foi instalada a 2ª Reunião 

Ordinária da Comissão de Direito Agrário da Ordem dos Advogados do Brasil, Seção de 

Goiás, no exercício de 2025, sob a Presidência do Dr. Raphael Venâncio Silva De Oliveira. 

Estiveram presentes e justificaram ausência os membros: conforme lista de presença em 

anexo. 1. VERIFICAÇÃO DE QUÓRUM E ABERTURA – Verificada a existência de 

quórum, o Presidente da Comissão declarou aberta a presente reunião. 2. LEITURA, 

DISCUSSÃO E VOTAÇÃO DA ATA DA REUNIÃO REALIZADA EM, com aprovação 

integral e unânime dos membros presentes. 3. COMUNICAÇÕES DA PRESIDÊNCIA: 3.1. 

Desafios das Ciências Agrárias para a Sustentabilidade: Convidados: Dra. Thawane Larissa 

– Advogada de Energia, Presidente da CEDEROAB/GO; Dra. Thawane Larissa – Advogada 

de Energia, Presidente da CEDER OAB/GO;  Foi apresentado que os temas propostos estão 

estruturados nos principais eixos da sustentabilidade no âmbito das Ciências Agrárias, 

compreendendo a manutenção e o incremento da produtividade agropecuária, por meio da 

produção eficiente de alimentos, fibras e energia, fundamentada em conhecimento técnico e 

inovação; a redução dos impactos ambientais, mediante o uso racional dos recursos naturais 

e a mitigação de danos ao solo, à água e à biodiversidade; a viabilidade econômica do 

produtor rural, pautada na rentabilidade, eficiência produtiva e estabilidade financeira da 

atividade; e, por fim, o atendimento às demandas sociais e regulatórias, envolvendo o 

cumprimento da legislação vigente, a responsabilidade socioambiental e a adequação às 

exigências do mercado e da sociedade. 3.2. Foi submetida à votação a definição de data para 

o agendamento de visita técnica a propriedade rural, com o objetivo de proporcionar vivência 

prática dos conceitos discutidos, restando consignado que a referida visita ocorrerá em 

fazenda situada no Município de Nova Crixás, Estado de Goiás. 4. ORDEM DO DIA. 4.1. 

EXPEDIENTES: nenhum. 4.2. PROCESSOS COM JULGAMENTO INICIADO: nenhum 

4.3. PROCESSOS COM JULGAMENTO ADIADO: nenhum. 4.4. JULGAMENTO DE 
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PROCESSOS/PAUTA DO DIA: nenhum.  5. COMUNICAÇÕES DOS PRESENTES: 

nenhum.  6. ENCERRAMENTO: O Presidente da Comissão, Dr. Raphael Venâncio Silva 

De Oliveira, encerrou a reunião. Nada mais havendo a relatar, eu, Bruna Ferreira Silva Costa, 

Vice-Presidente Jovem dessa Comissão, lavrei a presente ata que lida e aprovada, será 

assinada por mim e pelo Presidente da Comissão de Direito Agrário da Ordem dos 

Advogados do Brasil – Seção de Goiás. 

 

Raphael Venâncio Silva De Oliveira 

Presidente da Comissão de  

Direito Agrário 

 

 

Bruna Ferreira Silva Costa  

Vice-Presidente Jovem da Comissão de  

Direito Agrário 
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